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CÂMARA MUNICIPAL DE BOTUCATU


EMENDA Nº 04

SUPRESSIVA AO PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 03/2022

1) Suprime do Projeto de Resolução nº 3/2022 a proposta contida no Art. 1º, no item relativo ao Art. 210 do Regimento Interno, que trata do tempo de fala do vereador para discussão de vetos, projetos, pareceres, requerimentos e moções.
Plenário “Laurindo Ezidoro Jaqueta”, 26 de setembro de 2022.

Vereador Autor ABELARDO
REPUBLICANOS

JUSTIFICATIVA

Consta no Projeto de Resolução nº 3/2022 uma alteração no artigo 210, que dispõe do seguinte: “Art. 210. O Vereador terá o prazo de 10 minutos, com apartes, para discussão de vetos, projetos, pareceres, requerimentos e moções. ”.
Sabendo que hoje temos a oportunidade regimental onde o tempo de fala do vereador para discussão de vetos, projetos e pareceres é de 15 (quinze) minutos, suprimir esse parágrafo é fundamental para garantir ao vereador o seu direito já garantido no Regimento Interno, visto que este é o momento onde são discutidos os projetos de lei, sendo então muito importante para esclarecer à população sobre o que se tratam os projetos. 
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